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Professor Doutor Geraldo Manuel Alves Cerqueiro, Professor Asso-
ciado da Universidade Católica Portuguesa (Lisboa);

Professor Doutor Jacinto António Setúbal Vidigal Silva, Professor 
Associado com Agregação da Universidade de Évora;

Professor Doutor Mohamed Azzim Gulamhussen, Professor Associado 
com Agregação do ISCTE, Instituto Universitário de Lisboa.

Vogais Suplentes:
Professor Doutor Efigénio da Luz Rebelo, Professor Catedrático da 

Faculdade da Economia da Universidade do Algarve;
Professora Doutora Maria Clara Dias Pinto Ribeiro, Professora Coorde-

nadora do Instituto Superior de Contabilidade e Administração do Instituto 
Politécnico do Porto.

3 de abril de 2019. — O Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, 
Professor Doutor Elmano da Fonseca Margato.

312200813 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Declaração de Retificação n.º 347/2019
Retificação do Despacho n.º 3985/2019, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 70, de 9 de abril de 2019, onde consta:
«Designação do licenciado José Júlio Curricas Feiteira como Chefe 

de Divisão dos Serviços de Informática»

deve constar:
«Cessação da Comissão de Serviço do Cargo de Administrador»

09.04.2019. — O Presidente, Albano António de Sousa Varela e Silva.
312221314 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Escola Superior de Música e Artes do Espetáculo

Edital n.º 508/2019

Abertura de procedimento concursal de recrutamento de um técnico 
superior na área de contabilidade para ocupação de um posto de 
trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.
Nos termos do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, pela Lei n.º 84/2015, de 7 de agosto, 
pela Lei n.º 18/2016, de 20 de junho e pela Lei n.º 42/2016, de 28 de 
dezembro, pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, pela Lei n.º 70/2017, de 
14 de agosto, pela Lei n.º 73/2017, de 16 de agosto, pela Lei n.º 49/2018, 
de 14 de agosto, pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e pela Lei 
n.º 6/2019, de 14 de agosto, e no uso das competências previstas na 
alínea d) do n.º 1 do artigo 92.º do RJIES, aprovado pela Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro, e na alínea d), n.º 1 do artigo 10.º dos Estatutos da 
Escola Superior de Música e Artes do Espetáculo (ESMAE), homologa-
dos pelo Despacho n.º 7859/2017, de 7 de agosto, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 172, de 6 de setembro de 2017, torna -se 
público que, por Despacho n.º INF/ESMAE/002 de 25 de março de 
2019 proferido pela Presidente da ESMAE, e após parecer favorável do 
Presidente do Instituto Politécnico do Porto, proferido por despacho de 
1 de abril de 2019, nos termos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 30.º 
da LGTFP, encontra -se aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da 
data de publicação no Diário da República, o procedimento concursal 
comum na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado tendo em vista o preenchimento de um posto de 
trabalho previsto e não ocupado no mapa de pessoal da Escola Superior 
de Música e Artes do Espetáculo (ESMAE), nos termos dos n.os 1 e 3 
do artigo 30.º da LTFP.

Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas reser-
vas de recrutamento no próprio organismo, presumindo -se igualmente 
a inexistência de reservas de recrutamento constituídas pela Entidade 
Centralizada de Constituição de Reservas de Recrutamento, porquanto 

não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos 
artigo 41.º e seguintes da referida Portaria.

Foi realizada consulta à Direção -Geral de Qualificação dos Traba-
lhadores em Funções Públicas, no âmbito do procedimento prévio de 
recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação, nos termos 
da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, que informou que não existem 
trabalhadores em situação de requalificação com o perfil indicado por 
esse organismo (Pedido n.º 75816, de 28 de março de 2019).

1 — Legislação aplicável — Lei n.º 71/2018, de 31 de dezem-
bro (adiante também Lei do Orçamento de Estado para 2019); Lei 
n.º 35/2014, de 28 de dezembro (adiante também designada por LTFP) 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de de-
zembro, pela Lei n.º 84/2015, de 07 de agosto, pela Lei n.º 18/2016, 
de 20 de junho e pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, pela Lei 
n.º 25/2017, de 30 de maio, pela Lei n.º 70/2017, de 14 de agosto, pela 
Lei n.º 73/2017, de 16 de agosto, pela Lei n.º 49/2018, de 14 de agosto, 
pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e pela Lei n.º 6/2019, de 14 
de agosto; Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro; Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro; Decreto -Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro; e, Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril (adiante também designada apenas por Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro).

2 — Local de trabalho — As funções objeto deste concurso serão 
exercidas nas instalações dos Serviços Financeiros da ESMAE situadas 
no Instituto Politécnico do Porto (IPP), sito Rua Roberto Frias, 712, 
4200 -465 Porto.

3 — Prazo de validade — Nos termos do n.º 2 do artigo 40.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o procedimento concursal é válido 
para ocupação de idênticos postos de trabalho, a ocorrer no prazo máximo 
de 18 meses contados da data de homologação da lista de ordenação final 
do presente procedimento (reserva de recrutamento interna).

4 — Caracterização do posto de trabalho — o posto de trabalho 
caracteriza -se pelo exercício de funções na carreira geral de técnico 
superior, nos Serviços Financeiros, tal como descrito no anexo referido 
no n.º 2 do artigo 88.º e do mapa anexo à LTFP, competindo -lhe desig-
nadamente executar as seguintes funções específicas:

a) Executar as deliberações e os despachos dos órgãos competentes, 
no âmbito do respetivo serviço;

b) Prestar as informações e/ou elaborar os pareceres e as propostas 
de solução que lhes sejam solicitados;

c) Elaborar e submeter a aprovação superior as instruções que forem 
julgadas necessárias ao bom funcionamento do serviço;

d) Assegurar as atividades e operações conducentes à obtenção dos 
meios de financiamento da escola, bem como as que dizem respeito à 
realização de despesas;

e) Assegurar as atividades e operações conducentes à elaboração 
dos documentos de prestação de contas da escola, de acordo com as 
normas em vigor;

f) Assegurar as atividades e operações conducentes à elaboração de 
relatórios estatísticos e informações;

g) Monitorizar os tempos médios de pagamento e de recebimento e 
assegurar o cumprimento dos prazos legais;

h) Cumprir as obrigações declarativas, nomeadamente fiscais e con-
tributivas;

i) Organizar e manter atualizada uma coletânea da legislação, re-
gulamentos, despachos, normas de serviço, circulares informativas, 
instruções de trabalho e ordens de serviço, para consulta e aplicação 
dos preceitos relevantes para o serviço.

5 — Requisitos de admissão — constantes do artigo 17.º da LTFP:
5.1 — Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou Lei especial;
5.2 — 18 anos de idade completos;
5.3 — Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
5.4 — Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
5.5 — Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
6 — No cumprimento do disposto no artigo 30.º da LTFP, o recru-

tamento faz -se, prioritariamente, de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente es-
tabelecida, mas tendo em consideração a escassez de recursos humanos, 
a urgência de que se reveste o presente procedimento e os princípios 
de eficácia, celeridade e aproveitamento de atos, em caso de impossi-
bilidade de ocupação do posto de trabalho por recurso a trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida, o recrutamento poderá fazer -se de entre tra-
balhadores com relação jurídica de emprego público por tempo deter-
minado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
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previamente estabelecida, nos termos do presente Edital e do n.º 4 do 
artigo 30.º da LTFP.

7 — Nível habilitacional exigido: as habilitações literárias exigidas 
são de grau 3 de complexidade funcional, sendo exigida a Licenciatura, 
ou grau académico superior, em Contabilidade — não se colocando a 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

7.1 — Considera -se como área afim da contabilidade, todas as licen-
ciaturas que sejam reconhecidas pela Ordem dos Contabilistas Certifi-
cados como habilitação suficiente para inscrição na ordem.

8 — Requisitos obrigatórios: inscrição regulamentar na Ordem dos 
Contabilistas Certificados.

9 — Posicionamento remuneratório — será determinado de acordo 
com o previsto no artigo 38.º da LTFP, sendo a posição remuneratória 
de referência a primeira da carreira e categoria de técnico superior — a 
2.ª posição, correspondente ao nível 15 da Tabela Remuneratória Única, 
1.201,48€ (mil duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos).

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — É adotado o modelo de formulário tipo de candidatura ao 

processo de seleção, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, do Mi-
nistro de Estado e das Finanças, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 9 de maio, a utilizar obrigatoriamente pelos can-
didatos e que se encontra disponível no site da ESMAE, no endereço 
www.esmae.ipp.pt, e nos Recursos Humanos da ESMAE, sitos na 
Rua da Alegria, n.º 503, Porto, com o endereço de correio eletrónico 
recursoshumanos@esmae.ipp.pt.

10.2 — Cada candidato deverá anexar ao formulário de candidatura 
fotocópias dos seguintes documentos:

a) Declaração de autorização a terceiros — acesso a dados e/ou do-
cumentos;

b) Curriculum Vitae, detalhado, do qual devem constar, designada-
mente, as habilitações literárias, as funções que exerce, bem como as 
que exerceu, com indicação dos respetivos períodos de duração e as 
atividades relevantes, assim como a formação profissional detida, com 
indicação das ações de formação finalizadas (cursos, estágios, encontros, 
simpósios, especializações e seminários, indicando a respetiva duração 
e datas de realização), devidamente datado e assinado;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias exigidas, nos 
termos do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro;

d) Declaração, quando aplicável, devidamente atualizada, emitida 
pelo serviço ou organismo de origem, da qual constem, de forma ine-
quívoca:

i) A existência e natureza do vínculo, bem como, a antiguidade no 
exercício de funções públicas;

ii) A carreira e a categoria com indicação das respetivas antiguidades;
iii) A posição e o nível remuneratório, com a indicação da data da 

produção de efeitos;
iv) As três últimas avaliações de desempenho obtidas.

e) Declarações emitidas pelos serviços competentes com a descrição 
das funções exercidas em cada posto de trabalho ocupado, quando 
necessário para avaliação curricular.

10.3 — A não apresentação dos documentos obrigatórios previstos no 
número anterior determina, nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro:

a) A exclusão do candidato do procedimento, quando a falta desses 
documentos impossibilite a sua admissão ou a avaliação;

b) A impossibilidade de constituição da relação jurídica de emprego 
público, nos restantes casos.

10.4 — O requerimento -modelo devidamente preenchido, confirmado 
e assinado, bem como os documentos referidos no n.º 10.2, deverão, até 
ao termo do prazo fixado, ser remetidos diretamente pelos interessados 
por correio registado com aviso de receção para a ESMAE no endereço 
assinalado em 2 referente a esta Escola (e não para o do IPP), indicando 
no sobrescrito, obrigatoriamente e de forma visível, a referência ao pre-
sente processo de seleção a que se candidatam. As candidaturas poderão 
igualmente ser entregues pessoalmente, no prazo acima referido, na 
pessoa do Administrador ou, em caso de justo impedimento do mesmo 
ou ausência, nos Recursos Humanos da ESMAE, entre as 09h00 e as 
16h00. Não serão admitidas candidaturas remetidas por via eletrónica.

10.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei.

11 — Métodos de seleção e critérios: nos termos previstos no ar-
tigo 36.º da LTFP, nos n.os 1 e 2 do artigo 6.º e no n.º 1 do artigo 7.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro:

11.1 — Para os candidatos com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado previamente estabelecida, que, cumulativa-

mente, se encontrem a cumprir ou a executar as atribuições, competências 
ou atividades caracterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o presente procedimento ou, tratando -se de candidatos 
colocados em situação de mobilidade especial, se tenham por último 
encontrado a executar as atribuições, competências ou atividades ca-
racterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
presente procedimento e não exerçam, por escrito, o direito estabelecido 
no n.º 3 do artigo 36.º da LTFP, serão utilizados os seguintes métodos 
de seleção: Avaliação curricular (AC) e entrevista de avaliação de com-
petências (EAC).

11.2 — Para os restantes, serão utilizados os seguintes métodos de 
seleção: Prova de conhecimentos (PC), avaliação psicológica (AP) e 
entrevista profissional de seleção (EPS).

11.3 — A avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
Incidirá especialmente sobre as funções desempenhadas na categoria e 
no cumprimento ou execução da atribuição, competência ou atividade 
em causa e o nível de desempenho nelas alcançado;

11.4 — A prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos 
técnicos e/ou profissionais, bem como as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício da função.

As competências técnicas traduzem -se na capacidade para aplicar 
os conhecimentos a situações concretas e à resolução de problemas no 
âmbito das atividades a desenvolver.

Esta prova será de natureza teórica, revestindo forma escrita, e efetuada 
individualmente em suporte de papel e ou em suporte informático. A prova 
está organizada em partes de acordo com os conhecimentos a avaliar. Cada 
candidato disporá de um total de 60 minutos para a sua realização, sendo 
permitida a consulta da legislação nas partes da prova que se considere 
adequado.

A prova incide sobre os conteúdos especificados seguidamente, uns 
de natureza genérica, outros de natureza mais específica, pretendendo -se 
também aferir o adequado conhecimento da língua portuguesa:

a) Conhecimentos gerais: Constituição da República Portuguesa; Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP);

b) Conhecimentos Específicos: Regras aplicáveis à assunção de com-
promissos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas; Normas 
legais disciplinadoras dos procedimentos necessários à aplicação da 
Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso, Sistema de Nor-
malização Contabilística para as Administrações Públicas; Código dos 
Contratos Públicos; Código do Procedimento Administrativo; Cadastro 
e Inventário dos Bens do Estado (CIBE); Sistema de Normalização 
Contabilística para as Administrações Públicas; Código do Imposto 
sobre o Valor Acrescentado, Código do Imposto sobre Rendimentos de 
Pessoas Singulares;

c) Legislação: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e respetivo anexo, 
na sua redação atual; Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro, na sua re-
dação atual; Lei n.º 8/2012 de 21 de fevereiro, na sua atual redação; 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua atual redação; Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação; Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua atual redação; Portaria n.º 671/2000, 
de 17 de abril; Decreto -Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, na sua 
redação atual; Decreto -Lei n.º 394 -B/84, de 26 de setembro, na sua 
redação atual; Decreto -lei 442 -A/88, de 30 de novembro, na sua re-
dação atual.

11.5 — A entrevista de avaliação de competências (EAC) visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função. Este método permite uma 
análise estruturada da experiência, qualificações e motivações profis-
sionais, através de descrições ocorridas em situações reais e vivenciadas 
pelo candidato;

11.6 — A avaliação psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido;

11.7 — A entrevista profissional de seleção (EPS) visa avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e os 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação esta-
belecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

12 — Os candidatos admitidos serão convocados para aplicação dos 
métodos de seleção, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 32.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com indicação do local, data 
e horário em que os mesmos devam ter lugar.
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13 — Nos termos do n.º 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, os métodos de seleção assumem caráter eliminató-
rio, sendo excluídos os candidatos que obtenham valoração inferior 
a 9,5 valores e/ou não compareçam a qualquer um dos métodos de 
seleção;

13.1 — Neste caso, não serão aplicados, a esses candidatos, os res-
tantes métodos;

13.2 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente 
e publicada nos locais de estilo da ESMAE e no site da ESMAE (www.
esmae.ipp.pt).

14 — A classificação final (CF) dos candidatos que completem o 
procedimento com aprovação em todos os métodos de seleção apli-
cados será expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando -se 
a valoração até às centésimas, mediante a aplicação das seguintes 
fórmulas:

14.1 — Aos candidatos referidos na alínea a) do ponto 11.1: 
CF = (AC × 50 %) + (EAC × 50 %);

14.2 — Aos candidatos referidos no ponto 11.2: CF = (PC × 40 %) + 
+ (AP × 25 %) + (EPS × 35 %);

Sendo: CF — classificação final; AC — avaliação curricular; 
PC — prova de conhecimentos; AP — avaliação psicológica; EAC — 
entrevista de avaliação de competências; EPS — entrevista profissional 
de seleção;

a) A pontuação da avaliação curricular (AC) resultará da ponderação 
dos itens abaixo referidos de acordo com a seguinte fórmula: AC = (HAB ×
 × 15 %) + (FP x 30 %) + (EP x 35 %) + (AD x 20 %), sendo:

a1) HAB — habilitações académicas, através da ponderação da ti-
tularidade de um grau académico ou nível de qualificação certificado 
pelas entidades competentes:

Habilitações académicas de grau exigido à candidatura nos termos 
do ponto 7 — 17 valores;

Habilitações académicas de grau superior ao exigido — 20 valores.

a2) FP — formação profissional realizada nos anos de 2014 a 2019 
(inclusive), considerando as áreas de formação e de atualização profis-
sional relacionadas com as exigências e as competências necessárias 
ao exercício da profissão:

Sem participações em ações de formação — 0 valores;
Média anual de formação entre 1 e 18 horas — 8 valores;
Média anual de formação entre 19 e 36 horas — 12 valores;
Média anual de formação entre 37 e 50 horas — 16 valores;
Média anual de formação entre 51 e 80 horas — 20 valores;
Média anual de formação maior do que 80 horas — 20 valores (nota: 

para efeitos da determinação do número de horas considerar -se -á que 
um dia inteiro de formação corresponderá a 7 horas. O valor da média 
será arredondado por excesso. Não se consideram como formação as 
formações conferentes de grau);

a3) EP — experiência profissional, incidindo sobre a execução de 
funções similares às estabelecidas no ponto 4 do Edital, relativamente 
ao respetivo posto de trabalho e grau de complexidade das mesmas (em 
anos completos):

Por cada ano completo de funções — 3 valores, até ao limite máximo 
de 20 valores;

a4) AD — avaliação de desempenho, determinada através da 
média das classificações obtidas, na mesma categoria, nos biénios 
2013/2014, 2015/2016, 2017/2018 sendo que a falta de avaliação 
de qualquer dos anos contará 10 valores, de acordo com as regras 
seguintes:

Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro; — Desempenho Inade-
quado — 0 valores; Desempenho Adequado — 12 valores; Desempenho 
Relevante — 16 valores; Reconhecimento de mérito — 20 valores;

14.3 — Os candidatos que completem o procedimento com aprova-
ção, nos termos do ponto 13, serão seriados por ordem decrescente da 
classificação final obtida.

15 — Em caso de igualdade de classificação entre dois ou mais can-
didatos serão adotados os critérios de ordenação preferencial previstos 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

16 — Além das comunicações aos candidatos, previstas na le-
gislação em vigor, a lista dos candidatos com os resultados obtidos 
em cada método de seleção intercalar e a lista unitária de ordenação 
final dos candidatos serão publicitadas no site da ESMAE, no se-

guinte endereço: www.esmae.ipp.pt, e afixadas nos locais de estilo 
da Escola.

17 — A composição do júri será a seguinte: Presidente — Marco 
Paulo Barbosa Conceição (Vice -Presidente ESMAE); Vogais efetivos: 
Marta Filipa Figueiredo Quinta (Técnica Superior) e Elisabete Cristina 
Oliveira Moreira (Técnica Superior); Vogais suplentes: Renata Cecília 
de Meira Lina (Técnica Superior) e Quintino Ferreira Pinto (Técnico 
Superior).

17.1 — O Presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impe-
dimentos pelo vogal efetivo, indicado em primeiro lugar.

17.2 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método serão 
facultadas aos candidatos, sempre que solicitadas.

17.3 — Nos termos e para os efeitos do artigo 46.º do LTFP, o mesmo 
júri é nomeado para o acompanhamento e avaliação do período experi-
mental do contrato a celebrar.

18 — Exclusão e notificação dos candidatos: os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, para a realização da audiência de 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. As 
alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário tipo 
para o exercício do direito de participação dos interessados, aprovado 
pelo Despacho n.º 11321/2009, do Ministro de Estado e das Finanças, 
disponível no site da ESMAE (www.esmae.ipp.pt).

19 — Os candidatos aprovados no(s) método(s) de seleção 
obrigatório(s) são convocados para a realização do método comple-
mentar através de notificação feita por uma das formas previstas no 
número anterior.

20 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, depois de 
homologada, será publicitada na 2.ª série do Diário da República, na 
página eletrónica da ESMAE, no site da ESMAE (www.esmae.ipp.pt) 
e afixada nas instalações da ESMAE.

21 — Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 33.º da LTFP 
e no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua atual redação, o presente procedimento concursal será publicitado 
na 2.ª série do Diário da República por publicação integral; Bolsa de 
Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à publicação 
no Diário da República, página eletrónica da ESMAE a partir da data de 
publicação no Diário da República e num jornal de expansão nacional, 
por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contados da data de 
publicação no Diário da República.

22 — Quotas de emprego: de acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, quando o número de lugares 
postos a concurso seja de um ou dois, o candidato com deficiência, com 
um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, tem preferência em 
igualdade de classificação.

23 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, e consequentemente o IPP através da sua uni-
dade orgânica da ESMAE, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

24 — Em tudo o que não se encontre previsto no presente aviso, o 
procedimento rege -se pelas disposições constantes na Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho (LTFP), na Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, 
do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, da Constituição da República Por-
tuguesa e do Código do Procedimento Administrativo, todos com as 
alterações subsequentes.

2 de abril de 2019. — O Presidente da ESMAE, António Augusto 
Martins da Rocha Oliveira Aguiar.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA DO CASTELO

Edital n.º 509/2019
1 — Faz -se público que por despacho proferido a 11 de setembro 

de 2018 do Presidente do Instituto Politécnico de Viana do Castelo 
(IPVC), Rui Alberto Martins Teixeira, no uso de competência própria, 
nos termos do disposto na alínea d), do n.º 1, do artigo 92.º da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro e na alínea f) do n.º 2 do artigo 30.º 


